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PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024-
SRP - O Município de Afonso Cunha - MA, 
torna público aos interessados que, com 
base as disposições da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, que 
realizará às 10h00min ( dez horas) do dia 
18 de março de 2024, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 
002/2024-SRP, do tipo menor preço por 
item, sob Sistema de Registro de Preços, 
tendo por objeto FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA – MA. 
A presente licitação será realizada através 
da plataforma https:// 
www.licitaafonsocunha.com.br .  O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis de 
segunda a sexta das 08h00min às 
12h00min para retirada grátis na Sala da 
Comissão de Licitação, localizada na 
Praça da Comunidade, nº 56, Centro, 
Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505.000, ou 
por consulta no site 
https://www.afonsocunha.ma.gov.br/ e 
www.tce.ma.gov.br , demais informações 
na CPL ou por e-mail cpl-
afonsocunha@hotmail.com. Marli Barbosa 
de Lima. Agente de Contratação. Afonso 
Cunha/MA, 05 de Março de 2024.  

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-
SRP - O Município de Afonso Cunha - MA, 
torna público aos interessados que, com 
base as disposições da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, que 
realizará às 10h00min ( dez horas) do dia 
15 de março de 2024, a licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 
003/2024-SRP, do tipo menor preço por 
item, sob Sistema de Registro de Preços, 
tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA – MA. A 
presente licitação será realizada através 
da plataforma https:// 
www.licitaafonsocunha.com.br .  O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis de 
segunda a sexta das 08h00min às 
12h00min para retirada grátis na Sala da 
Comissão de Licitação, localizada na 
Praça da Comunidade, nº 56, Centro, 
Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505.000, ou 
por consulta no site 
https://www.afonsocunha.ma.gov.br/ e 
www.tce.ma.gov.br , demais informações 
na CPL ou por e-mail cpl-
afonsocunha@hotmail.com. Marli Barbosa 
de Lima. Agente de Contratação. Afonso 
Cunha/MA. 05 de Março de 2024.  

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024-
SRP - O Município de Afonso Cunha - MA, 
torna público aos interessados que, com 
base as disposições da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, que 
realizará às 10h00min ( dez horas) do dia 
20 de março de 2024, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 
006/2024-SRP, do tipo menor preço por 
item, sob Sistema de Registro de Preços, 
tendo por objeto Registro de Preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VEICULAR COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PNEUS PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DO  MUNICÍPIO DE AFONSO 
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CUNHA/MA. A presente licitação será 
realizada através da plataforma https:// 
www.licitaafonsocunha.com.br .  O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis de 
segunda a sexta das 08h00min às 
12h00min para retirada grátis na Sala da 
Comissão de Licitação, localizada na 
Praça da Comunidade, nº 56, Centro, 
Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505.000, ou 
por consulta no site 
https://www.afonsocunha.ma.gov.br/ e 
www.tce.ma.gov.br, demais informações 
na CPL ou por e-mail cpl-
afonsocunha@hotmail.com. Marli Barbosa 
de Lima. Agente de Contratação. Afonso 
Cunha/MA, 05 de Março de 2024.  

 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO  
 
 
ERRATA. A Prefeitura Municipal de 
Afonso Cunha - MA, comunica errata na 
publicação do extrato do Contrato nº 
006/202024 Proc. Adm. 060/2023 
PMAF/MA, publicado no Diário Oficial 
Município de Afonso Cunha-MA, no dia 01 
DE MARÇO 2024, Edição nº 360, pag 03. 
Onde se lê: Através da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças 
- Agora lê-se: Através da Secretaria 
Municipal de Educação. Onde se lê: 
Adesão 001/2023 – Agora lê-se: Adesão 
001/2024. Afonso Cunha-Ma – Pedro 
Ferreira Medeiros - Secretário Municipal de 
Educação 

                        
AFONSO CUNHA (MA), 04 de março de 
2024. 

 
Pedro Ferreira Medeiros 

Secretário Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO CME – AFONS0 CUNHA – 
MA - Nº 01 de 25 de janeiro de 2024. 

Aprova o calendário escolar da EJA  - 
Educação de Jovens e Adultos da Rede 
Municipal de Afonso Cunha-ma para o ano 
letivo de 2024 no Sistema de Ensino do 
Município de Afonso Cunha – Maranhão e 
dá outras providências. 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

– LDB nº 9.394 ̸ 96, e Regimento Interno 

deste Conselho, considerando o que foi 

deliberado em Sessão Plenária hoje 

realizada. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o calendário escolar da 
EJA- educação de jovens e adultos da rede 
municipal de Afonso Cunha-ma para o ano 
letivo de 2024, que deverá ser adotado 
pela Rede Municipal de Educação, que 
abrange a Educação de jovens e Adultos, 
no município de Afonso Cunha-Ma. 

Art. 2º- Nas unidades escolares da Rede 
Municipal, o ano letivo/2024 da Educação 
de Jovens e Adultos inicia- se em 29 de 
janeiro e encerrar- se- á em 18 de 
dezembro, como consta no calendário 
escolar. 

Art. 3º- O Calendário escolar para a 
Educação de Jovens e Adultos contempla 
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202 dias letivos, perfazendo um total de 
808 horas/ aula.  

Artigo 4º As alterações que porventura 
venham a acontecer no Calendário da 
Educação de Jovens e Adultos – Ano 
Letivo/2024, após a sua aprovação, só 
poderão ser efetuadas diante de nova 
aprovação pelo Conselho Municipal de 
Educação.  

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua homologação, revogada as 
disposições contrárias. 

Sala de reuniões plenárias do Conselho 
Municipal de Educação, em Afonso Cunha 
– Maranhão, em 25 (vinte e cinco) de 
janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte 
quatro). 

 
 

Conceição de Maria Cutrim Nascimento 
Presidente do CME-Afonso Cunha 

 
Conselheiras/Conselheiros Presentes: 

 
Maria Elizangela Silva Magalhães 

Vice Presidente do CME 
 

Meyrenice Nunes dos Santos Silva 
Secretária executiva do CME 

 
 

Lucielson Lopes dos Santos 
Representante do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Afonso Cunha - MA. 

 
 

Firmino Lopes Cruz Neto 
Representante da Superintendência de 

Cultura e Turismo 

Dorislene Ribeiro Nascimento 
Representante da Secretaria Municipal 

de Educação 
 
 

Gracinete de Sousa Moura 
Representante do Magistério Público 

Municipal 

 

Elizandra da Luz Costa Nascimento 

Representante de Pais, Integrantes do 
Conselho Escolares da Rede Municipal 

 

Marilene de Sousa dos Reis 
Representante do Corpo Técnico - 

Administrativo do SME 

HOMOLOGO 
Em 25/01/2024. 

 
Pedro Ferreira Medeiros 

Secretário Municipal de Educação 
Afonso Cunha – Maranhão 

 
 

 
RESOLUÇÃO CME – AFONS0 CUNHA – 
MA - Nº 02 de 22 de fevereiro de 2024. 

 

Aprova o calendário escolar da Rede 
municipal de Ensino para o ano letivo de 
2024, da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental no Sistema de Ensino do 
Município de Afonso Cunha – Maranhão e 
dá outras providências. 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
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legais, em conformidade com a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

– LDB nº 9.394 ̸ 964, e Regimento Interno 

deste Conselho, considerando o que foi 

deliberado em Sessão Plenária hoje 

realizada. 

RESOLVE:
  

Art. 1º - Aprovar o Calendário escolar para 
o ano letivo de 2024 que deverá ser 
adotado pela Rede Municipal de 
Educação, que abrange a Educação 
Infantil, Ensino Fundamental (anos iniciais 
e anos finais), no município de Afonso 
Cunha-Ma 

Art. 2º- Nas unidades escolares da Rede 
Municipal o calendário letivo/2024 iniciar- 
se- a em 26 de fevereiro e encerrar- se- á 
em 20 de dezembro.  

Art. 3º- O Calendário Letivo para a 
Educação Infantil e Ensino Fundamental 
(anos iniciais e anos finais) contempla 200 
dias letivos, perfazendo um total de 800 
horas/ aula.  

Artigo 4º - As alterações que porventura 
venham a acontecer no Calendário 
Letivo/2024, após a sua aprovação, só 
poderão ser efetuadas diante de nova 
aprovação pelo Conselho Municipal de 
Educação.  

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua homologação, revogada as 
disposições contrárias. 

Sala de reuniões plenárias do Conselho 
Municipal de Educação, em Afonso Cunha 
– Maranhão, em 22 (vinte e dois) de 
fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte 
quatro). 

 
 

Conceição de maria Cutrim Nascimento 
Presidente do CME-Afonso Cunha 

 
Conselheiras/Conselheiros Presentes: 

 
Maria Elizangela Silva Magalhães 

Vice Presidente do CME 
 
 

Meyrenice Nunes dos Santos Silva 
Secretária executiva do CME 

 
 

Lucielson Lopes dos Santos 
Representante do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Afonso Cunha - MA. 

 
Firmino Lopes Cruz Neto 

Representante da Superintendência de 
Cultura e Turismo 

 
Dorislene Ribeiro Nascimento 

Representante da Secretaria Municipal 
de Educação 

 
Gracinete de Sousa Moura 

Representante do Magistério Público 
Municipal 

 

Elizandra da Luz Costa Nascimento 
Representante de Pais, Integrantes do 
Conselho Escolares da Rede Municipal 
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Marilene de Sousa dos Reis 

Representante do Corpo Técnico - 
Administrativo do SME 

 
 

HOMOLOGO 
Em 22/02/2024. 

 
 

Pedro Ferreira Medeiros 
Secretário Municipal de Educação 

Afonso Cunha – Maranhão 
 
 

RESOLUÇÃO CME - AFONSO CUNHA – MA 
-Nº 03 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Aprova Calendário Anual de Reuniões 
do Conselho Municipal de Educação do 

Município de Afonso Cunha, para o ano 
de 2024. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CME, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 226/2009, e Regimento 
Interno deste Conselho, considerando o 
que foi deliberado em Sessão Plenária 
hoje realizada, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Calendário das 
Reuniões das Reuniões Ordinárias do 
CME de Afonso Cunha, para o ano 2024, 
que ocorrerão na sala de formação do 
Centro de Formação Pedagógica Prof. 
João de Deus Alves Viana, com início 
previsto para às 9h, obedecendo as 
seguintes datas: 

 
1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

MÊS DIA MÊS DIA 
JANEIRO Recesso JULHO Recesso 

FEVEREIRO 22 AGOSTO 22 

MARÇO 21 SETEMBRO 19 

ABRIL 25 OUTUBRO 24 

MAIO 23 NOVEMBRO 21 

JUNHO 27 DEZEMBRO 19 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Sala de reuniões plenárias do Conselho 
Municipal de Educação, em Afonso Cunha 
Maranhão, em 21(vinte e um) de fevereiro 
do ano de 2024 (dois mil e vinte quatro). 

 
Conceição de Maria Cutrim Nascimento 

Presidente do CME-Afonso Cunha 
Portaria 035/2022 GAB-PREF. 

 
Meyrenice Nunes dos Santos Silva 

Secretária executiva do CME 
 



Calendário Escolar 

EJA - 2024 

MARÇO 

D S T Q Q S S   
1 2 

3  4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

 31 

ABRIL 

D S T Q Q S S 

1 2   3 4     5  6 

   7  8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 

MAIO 

D S T Q Q S S 
    1 2 3  4 

   5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27  28 29 30 31 

JUNHO 

D S T Q Q S S   
 1 

2 3 4 5 6 7    8 

9   10 11 12 13 14     15 

16  17 18 19   20 21   22 

23   24     25 26   27 28   29 

  30 

JULHO 

D S T Q Q S S 

1 2  3 4 5  6 

   7  8 9 10 11 12 13 

14    15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24     25 26  27 

28 29 30 31 

AGOSTO 

D S T Q Q S S    
1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14    15 16  17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26  27 28   29 30 31 

SETEMBRO 

D S T Q Q S S 

1 2 3  4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 

 

OUTUBRO 

D S T Q Q S S 

1     2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23   24 25 26 

27 28 29  30 31 

     

25 26 27 28 29 30 31

NOVEMBRO 

D S T Q Q S S 

1 2 

3  4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

DEZEMBRO 

D S T Q Q S S 

1 2 3  4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31 

10 à 31: Inicio do Busca ativa 
Dias letivos:  00   Feriado: 01 

11 e 12/03: Jornada Pedagógica 
Dias letivos:16    Feriados: 04 

Dias letivos:18     Feriados: 03

08/05: Planejamento mensal 
Dias letivos: 21   Feriados: 02 

07/06: Planejamento mensal 
Dias letivos: 20    Feriados: 01 

Dias letivos: 10   Feriados: 01 01 e 02/08: Formação Continuada 
Dias letivos: 20   Feriados: 00 

02/09: Planejamento mensal 
Dias letivos: 21   Feriados: 01 

JANEIRO 
D S T Q Q S S 

1 2     3 4 5  6 

   7  8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31 

De 08 a 26/01: Busca ativa e matriculas 
29/01: Início do período diagnóstico 

Dias letivos:03 Feriados: 01 

Dias letivos: 17        Feriados: 03 
20 a 22/02: Carnaval 
De 01 à 03 – Jornada pedagógica 

FEVEREIRO 
D S T Q Q S S 

1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16   17 

18 19 20 21 22 23 24 

25    26   27    28 29 

01/10: Planejamento mensal 
Dias letivos: 21    Feriados: 03 

08/04: Planejamento mensal 
 Dias letivos: 22    Feriados: 01 

08/11: Planejamento mensal 
  Dias letivos: 19  

Feriados: 03

19: Planejamento mensal 
09/02: Encerramento do período diagnóstico 

Dias letivos:18    Feriados: 04 

   17/12: Formatura da EJA 
Dias letivos:11     Feriados: 03



CALENDÁRIO ESCOLAR 

DIAS LETIVOS 

1º BIMESTRE 

De 29/01 até 17 ̸ 04 

2º BIMESTRE 

De 18/04 até 28/06 

3º BIMESTRE 

  De 01/07 até 27 ̸ 09 

4º BIMESTRE 

De 30/ 09 até 18/12 

1º SEMESTRE = 110 dias 

De 29/01 até 12/ 07
2º SEMESTRE = 92 dias 

De 01 ̸ 08 até 18 ̸ 12 

LEGENDA 
→Culminância de projetos ou
apresentação de atividades
culturais.

Dia letivo 
(Corresponde a 4 h/a = 1 dia 

letivo) 

Feriados (não deverão ser 
registrado, com exceção do 
dia 07/09/2024) 

Feriados que 
poderão ser 
registrados 

→Jornada Pedagógica (não
pode ser registrado)
→Planejamento pedagógico
(Será feito horário pedagógico)

ATIVIDADES COMEMORATIVAS E PROJETOS 2024 
MÊS/DATA ATIVIDADES DESENVOLVIDAS CARGA HORÁRIA 

Maio 
Dia 06: Atividades alusivas ao Dia da Língua Portuguesa (05/05) e Dia 

da matemática (06/05): 
Jogos envolvendo português e matemática 

      Quiz com perguntas, Jogos matemáticos e soletrando 
   Gincana →Português e Matemática sempre de mãos dadas 

Horário normal de aula 
Registro normal 

Junho Dia 28: Projeto Interdisciplinar: Festas Junina 
ARRAIÁ ESCOLAR 

Horário normal de aula 
Registro normal 

Agosto Dia 09: Atividades esportivas e culturais alusiva ao dia do estudante Horário normal de aula 
Registro normal 

         Setembro Dia 07: Desfile Cívico ou momento cívico “Dia da Independência do Brasil” Registro normal 

Outubro Culminância do Projeto de Leitura: 
Dias 21 a 25: Culminância do Projeto autobiografia:  Jovens e Adultos: autores de suas próprias 

palavras 

Registro normal 

Novembro Dia 19: Atividades de conscientização ao dia da Consciência Negra Horário normal de aula 
Registro normal 

Dia 29: Feira Cultural: Despertando talentos, formando cidadãos, valorizando e desenvolvendo 
valores culturais e artísticos. Registro normal 

Dezembro  Dia 17: Formatura da EJA 
     Dia 18:  Auto de Natal 

Registro normal 



Calendário Escolar 

2024 

MARÇO 

D S T Q Q S S   
1 2 

3  4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

   31 

ABRIL 

D S T Q Q S S 

1 2  3 4     5  6 

   7  8 9 10 11 12  13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 

MAIO 

D S T Q Q S S 
    1 2 3  4 

   5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27  28 29 30 31 

JUNHO 

D S T Q Q S S   
 1 

2 3 4 5 6 7    8 

9   10 11 12 13 14     15 

16  17 18 19   20 21   22 

23   24     25 26   27 28   29 

JULHO 

D S T Q Q S S 

1 2  3 4 5  6 

   7  8 9 10 11 12     13 

14    15 16 17 18 19     20 

21 22 23 24      25 26    27 

28 29 30 31 

AGOSTO 

D S T Q Q S S  
1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14    15 16  17 

18 19 20 21    22 23 24 

25 26  27 28   29 30 31 

SETEMBRO 

D S T Q Q S S 

1 2 3  4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 

 

OUTUBRO 

D S T Q Q S S 
1     2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23   24 25 26 

27 28 29  30 31 

    

25 26 27 28 29 30 31

NOVEMBRO 

D S T Q Q S S 

1 2 

3  4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

DEZEMBRO 

D S T Q Q S S 

1 2 3  4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31 

10 à 31: Inicio do Busca ativa 
Dias letivos:  00   Feriado: 01 

Dias letivos: 16   Feriados: 03 
Dia 08: encerramento do período diagnóstico 
11 e 12: Jornada pedagógica 

     Dias letivos: 13   Feriados: 00 
      De: 15 a 31: Recesso escolar 

JANEIRO 
D S T Q Q S S 

1 2     3 4 5  6 

   7  8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31 

Dias letivos: 00 Feriados: 01 
Dias letivos: 22   Feriados: 01 
Dia 11: Planejamento 

Dias letivos: 17        Feriados: 03 
20 a 22/02: Carnaval 
De 01 à 03 – Jornada pedagógica 

FEVEREIRO 
D S T Q Q S S 

1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16   17 

18 19 20 21 22 23 24 

25    26   27    28 29 

Dias letivos:22     Feriados: 02 
Dia 13: Planejamento 

30   Dias letivos:21   Feriados: 01 

  Dia 10: Planejamento 
Dias letivos: 22 Feriados: 00 
Dia 01: Planejamento 

 Dias letivos:23  Feriados: 01 

Dia 02: Planejamento 

   Dias letivos: 23    Feriados: 03 

Dia 01: Planejamento 
Dias letivos: 20 Feriados: 02 

Dia 06: Planejamento 

Dias letivos: 14   Feriados: 03

Dias letivos: 04         Feriados: 03 
Dia 26: Início do ano letivo e de diagnóstico 



CALENDÁRIO ESCOLAR 

DIAS LETIVOS 

1º BIMESTRE 
De 26/02 até 10 ̸ 05 

2º BIMESTRE 
De 13/05 até 02/08 

3º BIMESTRE 
De 08/08 até 09 ̸ 10 

4º BIMESTRE 
De 10/ 10 até 20/12 

1º SEMESTRE = 98 dias 
De 26/02 até 17 ̸ 07 

2º SEMESTRE = 102 dias 
De 01 ̸ 08 até 20 ̸ 12 

LEGENDA 
→Culminância de projetos ou
apresentação de atividades
culturais.

Vale 01 dia letivo extra 

Dia letivo 
(Corresponde a 4 
h/a = 1 dia letivo) 

Feriados (não deverão 
ser registrado, com 

exceção do dia 
07/09/2024) 

Atividades que 
terão horário 

normal de aula 
com 

registro normal 

Feriados que 
poderão ser 
registrados 

→Jornada Pedagógica (não
pode ser registrado)
→Planejamento pedagógico
(Será feito horário pedagógico)

ATIVIDADES DE COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
MÊS/DATA ATIVIDADES DESENVOLVIDAS CARGA HORÁRIA 

EXTRA 

Maio 
Dia 06: Atividades alusivas ao Dia da Língua Portuguesa (05/05) e Dia 

da matemática (06/05): 
Educação Infantil: Jogos envolvendo português e matemática 

Ensino Fundamental anos iniciais: Quiz com perguntas, Jogos matemáticos e soletrando 
Ensino Fundamental anos finais: Gincana →Português e Matemática sempre de mãos dadas 

01 dia letivo = 4 h/a 

Junho Dia 28: Projeto Interdisciplinar: Festas Junina 
ARRAIÁ ESCOLAR 

01 dia letivo = 4 h/a 

Agosto Dia 09: Atividades esportivas e culturais alusiva ao dia do estudante Horário normal de aula 
Registro normal 

Setembro Dia 07: Desfile Cívico ou momento cívico “Dia da Independência do Brasil” 01 dia letivo = 4 h/a 

Outubro Culminância dos Projetos de Leitura: 
Dias 14 a 18: Educação Infantil: A leitura no mundo encantado dos contos de fadas. 

Dias 21 a 25: Ensino Fundamental anos iniciais: Pequenos Leitores, grandes escritores. 
Ensino Fundamental anos finais: Leitura todo dia. 

01 dia letivo = 4 h/a 

Novembro Dia 19: Atividades de conscientização ao dia da Consciência Negra Horário normal de aula 
Registro normal 

Dia 29: Feira Cultural: Despertando talentos, formando cidadãos, valorizando e desenvolvendo 
valores culturais e artísticos. 01 dia letivo = 4 h/a 

Dezembro Dia 18: Auto de Natal 01 dia letivo = 4 h/a 
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